COMISSAO DE EDUCACAO

REQUERIMENTO /2016
(Do Sr. Alan Rick)

Requer o encaminhamento ao Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Educacao,
de Requerimento de Informac¢do em
anexo, sobre acbes de competéncia
do Ministério no &mbito do Programa
Mais Médicos

Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, seja encaminhado o
Requerimento de Informagbes em anexo, ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da
Educacao, sobre acdes de competéncia do Ministério no ambito do Programa
Mais Médicos.

JUSTIFICATIVA

O Programa Mais Médicos aprovado pela Lei n® 12.871/13
estabelece uma série de acdes a serem desenvolvidas no ambito do Ministério
da Educacdo com vistas a sua implementacao. Todavia, tivemos conhecimento
do Manifesto intitulado: CARTA ABERTA PELA CONTINUIDADE DAS ACOES
EDUCACIONAIS DO PROGRAMA MAIS MEDICOS, subscrita por Tutores e
Supervisores do Programa, que séo indicados pelas instituicbes publicas de
educacdo superior brasileiras, os quais sdo responsaveis pelas acdes de
coordenacao, monitoramento e avaliagao do Programa.

Nesse Manifesto, séo relatadas a apreensédo dos Tutores
e Supervisores com a continuidade do Programa. Relatam que a falta de
recursos vem prejudicando a realizacdo das Visitas Periodicas, destinadas a
acompanhar as atividades dos médicos participantes. Ressaltam que essas
visitas sdo requisitos indispensaveis para a existéncia do Programa, uma vez
que “os médicos participantes do projeto, sem estarem inseridos numa
atividade de integracéo ensino-servico, € ilegal’.

Alegam também que as restricdes no repasse de recursos
para a criagdo de novos cursos de medicina, para a expansdo dos ja
existentes, bem como o veto a concursos e contratacao de docentes e técnicos
prejudicard a meta de 3.600 (trés mil e seiscentos) vagas em instituicoes
publicas até 2018.



Igualmente, denunciam a paralisacédo do
acompanhamento dos Contratos Organizativos de Acdo Publica Ensino-
Servico, que nos termos da lei sédo firmados entre as instituicdes de ensino e
com gestdes municipais e estaduais com “a finalidade de viabilizar a
reordenacao da oferta de cursos de Medicina e de vagas de Residéncia Médica
e a estrutura de servigos de saude em condi¢Bes de ofertar campo de pratica
suficiente e de qualidade, além de permitir a integracdo ensino-servigo na area
da Atencdo Basica’. Sem esse acompanhamento nao havera como
proporcionar espacos adequados para a expansao das vagas de graduacao e
residéncia meédica.

Alertam que o programa PRO-INTERNATO, destinado a
fomentar a atividade de tutoria e preceptoria em estagios do curso de Medicina
das Instituicbes Federais de Ensino Superior (IFES), visando o aprimoramento
da formacdo médica para o Sistema Unico de Salde, cuja gestdo é
compartilhada com o Ministério da Saude, por falta de recursos, vem
comprometendo o estagio de estudantes que concluiram o curso em 20
universidades.

Por fim, Tutores e Supervisores alertam que o Programa
Mais Médicos podera ficar “irregular” e ser interrompido no que tange ao
provimento de médicos para o programa caso nao forem garantidos a tempo
recursos nesse sentido.

Portanto, pelos motivos acima expostos, solicito a
aprovacao do presente requerimento.
Brasilia, de agosto de 2016

ALAN RICK
Deputado Federal/PRB-AC



REQUERIMENTO DE INFORMAC}AO N©° /2016
(da Comisséao de Educacéao)

Requer informagbes  ao
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educacao
sobre acBes de competéncia do Ministério
no ambito do Programa Mais Médicos

Senhor Ministro,

Nos termos do Art. 50, § 2° da Constituicdo Federal,
c/c Art. 115, I, do Regimento Interno da Camara dos Deputados, requeiro a V.
Ex® prestar esclarecimentos a esta Comissdo acerca da atuacdo desse
Ministério no ambito de sua competéncia para implementacdo das acles
previstas pelo Programa Mais Médicos, especialmente as Visitas Periddicas de
acompanhamento das atividades dos médicos participantes, a coordenacdo da
assinatura de Contratos Organizativos de Acdo Publica Ensino-Servigo,
execucdo do Programa PRO-INTERNATO, bem como criacio de novos cursos
de medicina e expansdo dos ja existentes e a respectiva contratacdo de
professores e técnicos.
Ressaltamos que o objetivo da indagacao é verificar
se a ndo operacionalizacdo dessas acOes pode trazer prejuizos a
implementagdo do Programa Mais Médicos, motivo pelo qual solicitamos a
posicdo desse Ministério referentes ao cumprimento das metas e objetivos
tracados pelo Programa.
Nestes termos, pede deferimento.

Brasilia, de marco de 2016.

Deputado Arnaldo Faria de Sa
Presidente da Comisséo de Educacao



